
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS

Plano de Ensino

Escola de Desenvolvimento de Servidores

Curso
Primeiros Passos para Proteção de Dados e Informações Pessoais

Nomes dos

elaboradores

● Maria Luiza Firmiano Teixeira

● Pollyana Esteves dos Reis Moreira

Versão versão 01 Data de elaboração 05/09/2022

Ementa (conteúdo)

A Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) desencadeou uma forte preocupação, nos

setores público e privado, para a proteção dos dados pessoais. Embora existissem

legislações que tratavam dos necessários cuidados com as informações de caráter

restrito ou sigiloso, o tema não impactava tanto como após a edição da LGPD.

Fatos crucial para impulsionar o tema foi a informatização acelerada dos últimos anos.

Com o advento da pandemia do Coronavirus a virtualização dos serviços e a utilização

dos meios eletrônicos para toda forma de interação se impôs.

Assim, o serviço público também deve se adequar aos ditames da nova lei sob pena

de sanções administrativas mas, especialmente, com fortes consequências sobre a

reputação institucional e a perda de credibilidade diante dos cidadãos.

A capacitação é uma das ações mais importantes para adequação à LGPD,

considerando que é necessário implementar uma mudança cultural, em que a

transparência é o valor fundamental, mas está qualificada na proteção dos dados

pessoais.

Compreendendo o teor da LGPD e suas implicações, os servidores serão capazes de,

em seu dia a dia, tomar as precauções necessárias para evitar divulgações indevidas,

destacadamente nos meios virtuais.

O presente curso será dividido em conformidade com os títulos da legislação, em

cinco dias, mesclando teoria e conhecimentos práticos, ancoradas em material

disponibilizado no ambiente virtual com o auxílio do Classroom e do Google Meet,

tais quais: apresentação da aula, vídeos, materiais complementares.

EMENTA

Aula 01 - Introdução ao Tema sobre Proteção de Dados Pessoais e

Legislações Correlatas

1) Contexto Histórico

2) Objeto e Objetivos da LGPD

3) Fundamentos da Proteção de Dados

4) A Aplicação Territorial

5) Inaplicabilidade da LGPD

Aula 02 - Conceitos, Principiologia e Agentes de Tratamento
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1) Conceitos

2) Princípios

2.1) Boa fé

2.2) Finalidade

2.3) Adequação

2.4) Necessidade

2.5) Livre Acesso

2.6) Qualidade dos Dados

2.7) Transparência

2.8) Segurança

2.9) Prevenção

2.10) Não Discriminação

2.11) Responsabilização e Prestação de Contas

3) Agentes de Tratamento

Aula 03 - Condições e Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais

1)Introdução

2)Atividade de Tratamento de Dados Pessoais

3)Bases Legais de Tratamento

3.1) Consentimento

3.2) Cumprimento de obrigação legal ou regulatória

3.3) Estudos por órgãos de pesquisa, garantido sempre que possível a

anonimização dos

dados pessoais

3.4) Para a execução ou preparação de contrato

3.5) Exercício de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral

3.6) Proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro

3.7) Tutela da saúde do titular

3.8) Atender interesses legítimos do controlador ou de terceiro

3.9) Legítimo Interesse

3.10) Proteção do Crédito

4) Dispensa de Consentimento Dados Pessoais Sensíveis

5) Tratamento de Dados Pessoais de Criança e Adolescente

Aula 04 - Direitos dos Titulares, Responsabilidades e Compliance
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1) Direitos dos Titulares

a) Confirmação da existência de tratamento

b) Acesso aos dados

c) Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados

d) Anonimização, bloqueio ou eliminação

e) Portabilidade dos Dados

f) Eliminação dos Dados Tratados com Consentimento

g) Compartilhamento de dados

h) Negativa do Consentimento

i) Revogação do Consentimento

j) Decisões Automatizadas

l) Prazos de Respostas

- Prazos de Respostas Poder Público

2) Responsabilidade dos Agentes de Tratamento

2.1) Responsabilidade Administrativa do Agente Privado

2.2) Responsabilidade Administrativa do Agente Público

2.3) Responsabilidade Civil do Agente Privado

2.4) Responsabilidade Civil do Agente Público

3) Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pessoais

4) Segurança da Informação

4.1) Princípios da Segurança da Informação

4.2) Incidentes de Segurança da Informação

4.3) Riscos ao Tratar Dados Pessoais

4.4) Cuidados no Tratamento de Dados Pessoais

5) Compliance

- Programa de governança em privacidade

Aula 05 - Tratamento de Dados Pelo Poder Público: Publicidade e Proteção

de Dados

1) Introdução

2) Pré-requisitos do Tratamento

3) Compartilhamento de dados pelo poder público

4) Transparência Pública e LGPD

METODOLOGIA

A capacitação será desenvolvida em cinco aulas síncronas, ancoradas em

material disponibilizado no ambiente virtual, tais quais: apresentação da aula,

vídeos, materiais complementares.

Módulo:

Módulo 01 -

Docente Responsável: Maria Luiza Firmiano Teixeira e Pollyana Esteves dos Reis

Moreira
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Conteúdo: Introdução ao tema sobre proteção de dados pessoais e legislações
correlatas.
Atividades: Discussões guiadas, questionário avaliativo.

Módulo 02 -

Docente Responsável: Maria Luiza Firmiano Teixeira

Conteúdo:Conceitos, principiologia e Agentes de Tratamento.

Atividades: Discussões guiadas, atividades interativas.

Módulo 03 -

Docente Responsável: Pollyana Esteves dos Reis Moreira

Conteúdo: Condições e  Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais

Atividades: Discussões guiadas, atividades de avaliação da base de tratamento

dos setores.

Módulo 04 -

Docente Responsável: Pollyana Esteves dos Reis Moreira

Conteúdo: Direitos dos Titulares, Responsabilidade e Compliance.

Atividades: Avaliação de casos práticos, questionário avaliativo

Módulo 05 -

Docente Responsável: Maria Luiza Firmiano Teixeira

Conteúdo: Tratamento de Dados Pessoais pelo Poder Público: publicidade e

proteção de dados.

Atividades: Avaliação de casos práticos

Público alvo Servidores do CEFET MG
Participação obrigatória para

o público alvo?

Digite “sim” ou

“não”

Carga horária (h)

20 horas síncronas e 05 horas

assíncronas
Recomendação de número de

participantes por turma

Digite o número

de participantes

Modalidade do curso (   ) presencial ( X ) telepresencial (   ) não presencial (   ) mista

Objetivos

1

Conscientizar os servidores sobre a importância da proteção de dados e informações de caráter pessoal,

bem como de acesso restrito, instigando o interesse em conhecer o tema e evitar a exposição de tais

informações/dados, principalmente por meio eletrônico, bem como reduzir a coleta de dados/informações

que não sejam estritamente necessários.

Etapas de formação (encontros) Carga horária (h)

1
Introdução ao tema sobre proteção de dados pessoais e legislações correlatas. 04h
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Etapas de formação (encontros) Carga horária (h)

2 Conceitos, principiologia e Agentes de Tratamento. 04h

3 Condições e  Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais 04h

4 Direitos dos Titulares, Responsabilidade e Compliance 04h

5 Tratamento de Dados Pessoais pelo Poder Público: publicidade e proteção de dados. 04h
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